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Código de validação: C192066A31

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0173/2017 – TJ/MA, FIRMADO
ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO (CONTRATANTE) E A EMPRESA CONPAC CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA (CONTRATADA); PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 35041/2018; BASE LEGAL: ARTIGO 65,§ 1º DA LEI N.º
8.666/93. OBJETO: ALTERAÇÃO DO VALOR INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 173/2017, FIRMADO
ENTRE AS PARTES EM 05/12/2017. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: O PRESENTE ADITIVO IMPORTA NO ACRÉSCIMO DE R$
374.032,86 (TREZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL, TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) E SUPRESSÃO DE
R$ 79.710,93 (SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME PLANILHA
(ANEXO ID 8111728), QUE RESULTA NO ACRÉSCIMO LÍQUIDO DE R$ 294.321,92 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL,
TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL DE 34,07%
(TRINTA E QUATRO INTEIROS E SETE CENTÉSIMOS POR CENTO). 2.2. O VALOR DO CONTRATO APÓS ALTERAÇÕES PASSA
A SER DE R$ 1.158.271,51 (UM MILHÃO, CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E
CINQUENTA E UM CENTAVOS), E SEUS EFEITOS FINANCEIROS DECORRENTES DO ACRÉSCIMO VIGORAM A PARTIR DA
DATA DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO. DA DESPESA: A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, NO VALOR DE
R$ 294.321,92 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS),
CORRERÁ À CONTA DA NOTA DE EMPENHO 2018NE00914/FERJ, DEVIDAMENTE APROPRIADA NAS SEGUINTES RUBRICAS
ORÇAMENTÁRIAS: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04901: FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIARIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA;
PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 1656 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE
PRÉDIOS DO PODER JUDICIÁRIO; NATUREZA DA DESPESA: 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES, DA VIGENTE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DO FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, DECISÃO-GP – 5974/2018, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO
65,§ 1º DA LEI N.º 8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 10/09/2018; ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: DES. JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; P/
CONTRATADA: SR. PAULO HENRIQUE BRUZACA PEREIRA – REPRESENTANTE LEGAL. 
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